
COMUNICAÇÃO INTERNA

Licitações e Contratos Administrativos 

Nº: PE-21-2024-I DATA: 30/09/2024
DE: Pregoeiro do BDMG PARA: Vice-Presidente do BDMG

 
Para: Sr. Antônio Claret de Oliveira Junior
          Vice-Presidente do BDMG
 
Ref.: Pregão Eletrônico BDMG-18/2024 - homologação da licitação
 
 
Sr. Vice-Presidente.
 
Trata-se de licitação na modalidade pregão eletrônico, visando aquisição eventual de combus�veis (gasolina automo�va, etanol hidratado e
óleo diesel combus�vel automo�vo), que serão u�lizados para abastecimento de veículos à serviço do Banco de Desenvolvimento de Minas
Gerais S.A. – BDMG e para o grupo moto gerador, em caráter de emergência elétrica (lote 01), e de adi�vo para óleo diesel (lote 02 -
exclusivo para MPE/EPP), mediante registro de preços. 
 
O edital foi publicado em 07/09/2024, em edição do Diário Oficial do Estado e nos portais do BDMG e Compras MG na internet (item SEI
98390478), tendo sido disponibilizados nesses portais o instrumento convocatório e todas as informações per�nentes. 
 
Não houve ques�onamentos ou impugnações ao certame.
 
A sessão pública foi aberta no dia 24/09/2024, com a par�cipação de apenas um licitante, em relação ao lote 1 do objeto, o  POSTO ZEPPE
SAO JOSE LTDA. A licitação foi deserta em relação ao lote 2 do objeto.
 
Negociado, a taxa de desconto originalmente ofertada, de 0,01%, foi aumentada para 0,05% e a proposta foi aceita, atendidas as condições
do edital.
 
Verificado o atendimento a todas as condições de habilitação, declarei o licitante habilitado e vencedor da licitação em relação ao lote 1 do
objeto.
 
Não havendo que se falar em oportunidade para apresentação de recurso administra�vo, ante a ausência do pressuposto de admissibilidade
recursal da sucumbência, adjudiquei o lote 1 do objeto ao licitante, que fez chegar tempes�vamente a proposta readequada ao valor
ofertado (itens SEI 98381699 e 98381970). Houve um erro material na informação do número do edital, no instrumento  de proposta
readequada, erro o qual considerei superável, com fundamento no princípio da eficiência, vez que os valores e as demais condições foram
corretamente registrados na proposta.
 
Assim, encaminho os autos do processo a Vossa Senhoria para homologação, a qual será registrada no Portal de Compras MG pela Gerência
de Licitações e Contratos - GP.LC.
 
Respeitosamente,
 
Sérgio Vieira de Souza Júnior
Pregoeiro do BDMG

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Vieira de Souza Júnior, Pregoeiro, em 30/09/2024, às 12:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 98382514 e o código CRC
F394E87D.

Referência: Processo nº 5200.01.0000803/2024-36 SEI nº 98382514

Rua da Bahia, 1600  - Bairro Lourdes - Belo Horizonte - CEP 30160-907 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

  

DESPACHO 

 

  

Referência: Processo nº 5200.01.0000803/2024-36. 

Para: Sergio Vieira de Souza Junior
Pregoeiro/Agente de licitações
Gerência de Licitações e Contratos

 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2024.

 

DESPACHO DECISÓRIO

 

Nos termos da legislação específica, do Regulamento Interno do BDMG e do Edital e considerada a Comunicação Interna
nº PE-21-2024-I (SEI 98382514) homologo a licitação BDMG-18/2024, planejamento nº 208/2024 no portal Compras MG,
tendo sido o lote 1 do objeto adjudicado ao POSTO ZEPPE SÃO JOSÉ LTDA, pelo desconto ofertado de 0,05%, tendo sido
deserto o certame em relação ao lote 2 do objeto.

 
 

Antônio Claret de Oliveira Júnior
Vice-Presidente do BDMG

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Claret de Oliveira Júnior, Vice-Presidente, em 30/09/2024, às 15:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 98397881 e o código CRC
C02A812D.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

